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                PROPOSIÇÕES 03 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 039/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que realize a recuperação do passeio público que está cedendo junto a um boeiro, na esquina entre as ruas Peri Ribeiro e Pedro Henrique Kohler, no bairro Imigrante.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             
O referido trecho do passeio público apresenta um afundamento significativo, comprometendo a estrutura do bueiro adjacente. Essa situação representa um grave risco à segurança dos pedestres, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, que transitam diariamente pelo local, podendo ocasionar quedas e acidentes.
A imediata recuperação deste trecho é fundamental para garantir a integridade física dos cidadãos e restabelecer a segurança viária na região. Além de prevenir acidentes, a intervenção evitará o agravamento do problema estrutural, que poderia gerar custos de reparo ainda maiores no futuro, sendo uma medida essencial para a qualidade de vida e bem-estar da comunidade do bairro Imigrante.

Atenciosamente,

[bookmark: _gjskhffdok94]Bom Retiro do Sul, 25 de novembro de 2025.
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